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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Valor da causa: R$ 8.775,00 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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JOSE LUIZ IRMAO (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21929
930

13/06/2019 14:43 Petição Inicial Petição Inicial

21994
190

13/06/2019 14:43 PETIÇÃO JOSÉ LUIZ IRMÃO Outros Documentos

21994
191

13/06/2019 14:43 PROCURAÇÃO Procuração

21994
192

13/06/2019 14:43 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

21994
194

13/06/2019 14:43 DOC. IDENTIFICAÇÃO-compactado Documento de Identificação

21994
196

13/06/2019 14:43 COMP. RESIDENCIA Documento de Comprovação

21994
197

13/06/2019 14:43 B.O Outros Documentos

21994
198

13/06/2019 14:43 SINISTRO Outros Documentos

21994
600

13/06/2019 14:43 DOC MEDICO 1 Outros Documentos

21994
604

13/06/2019 14:43 DOC MEDICO 4-compactado Outros Documentos

24294
041

10/09/2019 16:47 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITABAIANA – PB. 
  
 
 
    
 
 
 
 
 

JOSÉ LUIZ IRMÃO, brasileiro, portador da cédula de identidade 1172674
SDS/PE inscrito no CPF sob nº 069.753.238-01, domiciliado na Rua São Gonçalos, nº 200,
Centro, Juripiranga – PB, por conduto de seu advogado legalmente constituído nos termos do
instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Marçal Emiliano
Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-PE,  com e-mail gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem,
mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente, com fundamento no
artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a presente:

REQUER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS E PETIÇÃO INICIAL EM PDF.
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Timbaúba-PE, 13 de junho de 2019.

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO
OAB-PE 34.570 
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

_____VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA – PB.  

  

  

  

     

  

 

 

 

  

JOSÉ LUIZ IRMÃO, brasileiro, portador da cédula de 

identidade 1172674 SDS/PE inscrito no CPF sob nº 069.753.238-01, 

domiciliado na Rua São Gonçalos, nº 200, Centro, Juripiranga – PB, por 

conduto de seu advogado legalmente constituído nos termos do 

instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua 

Marçal Emiliano Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-PE,  com e-mail 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente, com fundamento no 

artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 

6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face 

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031-205, pelo que declara e 

passa a expor:  
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

PRELIMINARMENTE  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

  Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita ao 

autor, vez que não possui meios para arcar com as custas deste 

processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme 

comprova através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos 

arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 

7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF. 

 

 DOS FATOS 

 

  

O requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 19/01/2018, sofrendo lesões gravíssimas, que 

resultaram em sequelas definitivas, visto que, do ocorrido resultou 

uma debilidade irreversíveis no membro INFERIOR, decorrente do 

politraumatismo, fratura da parede posterior + coluna posterior do 

acetábulo esquerdo, osteomielite de pelve, assim, impedindo o 

desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme 

perícia traumatológica. 

 

O acidente ocorreu em um automóvel de PLACA PGE 

2632 que se encontrava em nome de Sttefany Maria Leodino de 

França. O Requerente estava conduzindo a motocicleta quando ao 

tentar livrar de um animal (jumento) que atravessava a via de 

rolamento, perdeu o controle da direção vindo a colidir com um poste, 

perdendo assim os sentidos. A vítima foi socorrida pelo SAMU e levada 

ao hospital locam, em seguida fora levada para o Hospital Getúlio 

Vargas em Recife/PE, ficando ali internado por 41 dias onde foi 

submetido a intervenção cirúrgica. 

  

  Sendo o requerente, vítima de acidente de veículo 

automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 

3º, alínea “b” que dispõe: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 
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Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) ... 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007)  

  

Portanto, o requerente perfaz o direito de receber o 

total da perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

SUPERIORES E INFERIORES, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a título de indenização, conforme tabela em anexo, 

fazendo jus ao autor o recebimento da diferença para integralizar toda 

a monta indenizatória. 

No entanto, em esfera administrativa (SINISTRO Nº 

3180546396), recebeu o valor R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e 

vinte e cinco reais), em total desrespeito à legislação vigente, fazendo 

jus ao autor o recebimento da diferença, decorrente do 

politraumatismo, fratura da parede posterior + coluna posterior do 

acetábulo esquerdo, osteomielite de pelve, referente ao membro 

INFERIOR, para integralizar toda a monta indenizatória. 

Logo, o autor faz jus ao recebimento de R$ 8.775,00 

(oito mil setecentos e setenta e cinco reais), valor alcançado pela 

subtração do recebido administrativamente e do valor devido pela 

tabela do seguro DPVAT.  

Sendo assim, esclarecendo novamente, o autor não 

recebeu o integral de pleno direito, em total desrespeito com a 

legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença no valor 

integral da indenização, de direito do Autor. 

  

Então, ingressa com a presente ação, a fim de 

receber o valor correspondente à diferença entre o valor recebido e o 

valor devido com base na Lei nº. 6.194/74. 

  

Conforme documentos anexos, o requerente 

comprova o acidente e os danos por este causado, em consonância 

com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis: 
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  
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  SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 

3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime 

Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 

27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. 

INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o 

art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a 

essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 

Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha 

realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do 

consórcio de seguradoras foi criado justamente para 

cobrir a indenização por pessoas acidentadas, 

independente do pagamento do prêmio. 

Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte 

em acidente de transito e devida, mediante simples prova 

do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a 

seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver 

satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 

8441/92.(grifo nosso)  

 

  

DO REQUERIMETO 

 

Destarte, ante o exposto, é a presente para 

REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 

  

  

1)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que o autor não pode arcar com as custas e 

demais despesas processuais.  

 

2)  O autor da presente ação não demonstra interesse pela 

realização da audiência de conciliação ou de mediação conforme o 

exposto no art. 334 do Código de Processo Civil, vez que terá que 

ser submetido a perícia técnica. 

  

3)  A citação da requerida para comparecer em audiência, 

designada por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos 

da revelia e confissão; 
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Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 
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4)  A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da 

requerida ao pagamento da diferença no valor R$ 8.775,00 (oito 

mil setecentos e setenta e cinco reais), da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 

1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 

do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no 

artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 318 do 

Código de Processo Civil; 

 

 

5)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação.  

       

6)   Atesta à autenticidade dos documentos trazidos à baila a 

este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do advogado 

patrono desta ação, conforme artigo 425 inc. IV do Código de 

Processo Civil.   

  

7)    Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exceção nenhuma, especialmente 

pelos documentos que instruem esta Inicial. 

   

8)     Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar o 

grau DAS LESÕES do autor, através de perícia traumatológica.  

   

9)    Requer a condenação em honorários advocatícios na 

importância de 20%.  

  

10)    Julgar totalmente procedentes as pretensões do Demandante 

acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA.   

11) Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas 

exclusivamente em nome de seu Procurador GILBERTO CORREIA 

DA SILVA FILHO, OAB-PE 34.570, com escritório na Rua Marçal 

Emiliano Sobrinho, nº. 87, 1° Andar, Centro, Timbaúba – PE, CEP 

55.870-000.  

12) Dá-se a esta o valor R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e 

setenta e cinco reais), 

   Nestes termos 
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Pede Deferimento 

Timbaúba, 11 de junho de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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Instrumento Procuratório

Outorgante: JOSÉ LUIZ IRMÃO, brasileiro, inscrito no RG, sob o n°. 1172674
SDS-PEinscrito pelo CPF n", 069.753.238-01,residente e domiciliado na Rua São
Gonçalos, n" 200,Centro, Juripiranga-PB.

Outorgado: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OABJPE sob o n. 34.570,com endereço profissional na Rua
Marçal Emiliano Sobrinho, n° 87, l°andar, Centro, TimbaúbajPE - CEP - 55870-
000.

Poderes: Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com
a cláusula "ad judicia Et Extra ", a fim de que, em conjunto ou separadamente,
possa(m) realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, inclusive requerer falência, concordata e
recuperação judicial, apresentar e ratificar queixas-crimes, propor quaisquer
ações, inclusive Ação de Divórcio, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem
propostas, cíveis, penais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, reconvir,
promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer instância ou
tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas,
arrazoar processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas
e contas processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais,
formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos,
avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, falsidade e exceção, transigir,
fazer acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber e dar quitação,
firmar compromissos, requerer assistência judiciaria gratuita, reter honorários
advocatícios no importe de 30%, requerer abertura de inventário ou
arrolamentos, assinar termo de compromissos de inventariante, de renúncia,
perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual e municipal, autarquia
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s)
seja(m) autor (es) ou reclamante (s) e defendendo-o (s), na condição de
reclamada(s) bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de poderes
se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso.

TimbaúbajPE, dia 10 de abril de 2019.

RuaMarçal Emiliano Sobrinho, N87, 1°andar
Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA ECONSULTORIAJURíDICA
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

JosÉ LUIZ IRMÃO, brasileiro, inscrito no RG,
sob o n? • 1172674 SDS-PE inscrito pelo CPF n? •

069.753.238-01, residente e domiciliado na Rua São
Gonçalos, nO 200, Centro, Juripiranga-PB. DECLARA,
para os devidos fins de direito e quem possa
interessar, com fundamento no arte 5°, inciso
LXXVII da Carta Magna, e ainda com fulcro na Lei
n/ 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que
estabelece as normas para a concessão de
assistências judiciária aos necessitados,
combinada com a legislação n07.115/83, e artigo
l°, parágrafo 2° do diploma legal n05.478/1968,
que é pobre na forma da lei e não tem condições de
arcar com as despesas e custas que advêm de um
processo judicial, sem comprometer seus parcos
rendimentos.////////////////////////////////////

Timbaúba/PE, 10 de abril de 2019.

BER1i r REIA -----R-ua-M-ar-ç-al-E-m-íli-an-O-S-O-br-in-hO-,-N-a-7,-j-o -an-d-a-r----

~ Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA ECONSULTORlA JURíDICA
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103

5/256446-6RUA SAO GONCALO 206 

JOSE LUIZ IRMAO

 

Nº 023.361.048

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JURIPIRANGA

ABR/2019 15/04/2019 23/04/2019 R$ 64,69

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 18/04/2019

Pagador: JOSE LUIZ IRMAO CNPJ/CPF: 069.753.238-01

RUA SAO GONCALO 206  - CENTRO - JURIPIRANGA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120000444501             

Nr Documento

000256446201904

Data Vencimento

23/04/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 64,69
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GOVERNO 00 sstano DE PERN.AM.BllCO ~:~
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL '\ .<, .
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE POLíCIA DA 060aCIRCUNSCRiÇÃO - CAMUTANGA -~I64íI~
DINTER1/11aDESEC

Boletim de Ocorrência,.

BôLt:TfMõE" ÔCÔRRENêiÀ NU. 18EÕ 15ÕÕÕÕÕ77

Ocorrênciaregistradanesta unidadepolicial no dia 07/03/2018 às 13:41

ACIDENTE DE TRÂNSITÕ CõMvmIVIA NÂÕ FÃTÃL - CUlpOSO(Consumado) que aconteceu no dia
19/2/2018 às 10:30

Fato ocorrido no endereço: MUNlCIPIO DE CAMUTANGA, 1 - Bairro: CENTRO -
CAMUTANGA/PERNAMBUCO/BRASIL
Local do Fato:RODOVIA ESTADUAL

DESCONHECIDA(AUTOR \ AGENTE )
STTEFANYMARIA LEODINODE FRANÇA( OUTRO)
JOSÉ LUIZ IRMÃO(VITIMA)

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:

Objeto(s) envolvido(s) na ocorrência:

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) I que estava em posse do(a) Sr(a): JOSÉ LUIZ IRMÃO

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s)

JOSÉ LUIZ IRMÃO (presente ao plantão)- Sexo: Masculino Mãe: JOSEFAANTONIA FILHA Pai:JOÃO LUlZ
DA SILVA Data de Nascimento:117/1967Naturalidade:CAMUTANGA 1PERNAMBUCO 1BRASIL Documentos:
11726741SDSIPE (RG), 06975323801 (CPF) EstadoCivil: CASADO(A) Escolaridade:1°. GRAU COMPLETO Profissão:
TRABALHADOR RURAL
EndereçoResidencial:MUNCIPIO DE CAMUTANGA, 200, RUA SÃo GONÇALOS, 200, JURIPIRANGA-PB - CEP:
55000-000 - Bairro: CENTRO - CAMUTANGAlPERNAMBUCOJBRASIL

iJt:SCUNHI:t;IUA {nao presen're ao plillntao} - esexo: l1esconlíeCIGONaturalloaae: Ni.O'INF'ORI\iü{OOI
PERNAMBUCO 1BRASIL EstadoCivil: DESCONHECIDO Escolaridade:DESCONHECIDO
EndereçoResidencial:MUNICIPIO DE CAMUTANGA, 1 - CEP: 55000-000 - Bairro: CENTRO _
CAMUTANGAlPERNAMBUCOJBRA~L

STTEFANY MARIA LEODINO DE FRANÇA (não presente ao plantão) - Sexo: Feminino Naturalidade:NÃo
'.Ir"D ••• ft~ I ar ~ J Ar •• 1:' "...r'i•.iI·nrr""',...~". ",.,t: I ri ftrr,.~.ur,...ft,.,..,_1i_.-._ ..- -. -..-_ _ .. -.. -'- __. _._ - _ -.__ __. _ . __ -
EndereçoResidencial:MUNlCIPIO DE TlMBAUBA, 1 - CEP: O - Bairro: CENTRO - TIMBAUBAlPERNAMBUCO
IBRASIL

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s)

AUTOMOVEL (VEICULO) de orooriedade doia) srra): STTEFANY MARIA LEODINO DE FRANCA. que estava
em posse do(a) Sr(a): JOSÉ LUIZ IRMÃO
CategorialMarcaIModelo:AUTOMOVELlFlAT/PALIO Objetoapreendido:Não
Cor: BRANCA - Quantidade:(UNIDADE NÃo INFORMADA)

• •• •
ld.e2 U IIUjl2lJ H5 U'2Y
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Boletim de Ocorrência file:///C:/Users/Policia Civil/.infopollxrnl/BOEPreview.htm1

né:t~Q;P~2ÓJ2-\n::-"~1";';i-v)-rr.0Cv/j";ÃC-;fy;--v;ç;";AG-Cj -~çfiaV-cl1-H.- ~~cfü~~ii-~ iér.:)~ . ..iDii- .... ~~ii~i~~~ü~­
Ano FabricaçãolModelo: 2012/2013 Combustível: ALCO/GASOL

Complemento I Observação

RELATA A VITIMA QUE SEGUIA EM DIREÇÃO A SUA RESIDENCIA COM O VEICULO RETROMENCIONADO,
QUE HAVIA PEGO EMPRESTADO, QUANDO NAS IMEDIAÇÕES DA PE089 AO TENTAR LIVRAR-SE DE UM
ANIMAL QUE ATRAVESSAVA A VIA DE ROLAMENTO (.JUMENTO) PERDEU O CONTROLE DA DIREÇÃO VINDO
A COLIDIR COM UM POSTE, VINDO A PERDER O SENTIDO, (DESMAIANDO) NÃoVINDO A LEMBRAR-SE DE
MAIS NADA, FOI ACIONADO O SAMU DE CAMUTNGA QUE O SOCORREU PARA O HOSPITAL LOCAL EM
SEGUIDA TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL GETlA.10 VARGAS EM RECIFE, DEVIDO A GRAVIDADE, FICANDO
ALI INTERNADO POR 41 DIAS ONDE FOI SUBMETIDO A INTERVENSÃO CIRURGlCAS. DIANTE DO EXPOSTO
SOLICITA DESTA TODAS AS PROVIDENCIAS QUE O CASO REQUER.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

;)o/à! b..Mj ~ o
JOSE LUIZ IRMAO
(VITIMA)

'/,
.... _ DA SILVA - Matrícula: 3811310

,_ ... , .
07/03/201813:29
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SINISTRO 3180546396 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOSE LUIZ IRMAO
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SAFETY
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 BENEFICIÁRIO JOSE LUIZ IRMAO
CPF/CNPJ: 06975323801

Posição em 16-04-2019 14:30:01 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

28/12/2018   R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00
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Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco
HOSPITAL

Getúlio Vargas

Paciente: JOSELUIZ IRMAO Prontuário: 01074726

Data de Nascimento: 01/07/1967 Idade: 51a 1m 6d Sexo: MASCUUNO

RELATÓRIO MÉDICO

o PacienteSupra-citado, foi atendido nesta data, com diagnostico de:

fIO M87.2

fIO S32.4

eD M86.4

t-------------
Feito o Examede RADRIOGRAFIADE BACIA

..-\:7 d7c;7 ~ ~ {
-~-;:; .~ e.---?~ C-:> (

Observação:

PAOENTE EMPOSOPERATORIOTARDIO DEFRATURADEACETABULO,EVOLUINDOCOMUMITAÇAO DA MOBIUDADEESINAIS DE
pSTEOMIEUTE EOSTEONECROSEDA CABEÇADO FÊMURESQUERDO.
~O MOMENTO,AGUARDAVAGADE INTERNAMENTOPARANOVOTRATAMENTOCIRÚRGICO.

Recife, 06 DEAGOSTODE 2018

HOSPITAL GETUUO VARGAS - HGV
Av Gal. San Martin, S/N - COrdeiro - RecIfe - PE- S063O-06O

CNPJ- 10.572.048/0005-51
Fone - (81) 3184-5600
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HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO CIENTÍFICA ".Pernamb~~~

BOLETIM DE ESCLARECIMENTO

NOME: JOSE LUIS IRMAO
1. Ocorrência da Emergência: 534245

1.1 - Atendimentos em: 20/01/18
1.2 - Às O1 hora e 44 minutos.
1.3 - Internado: SIM
1.4 - Retirou-se às hr. e mino

2. Internamento Eletivo - Reg. Geral No. 1074726
2.1 - Internado em: 20/01/18
2.2 - Alta em: 02/03/18

3. Hipótese Diagnóstica: 1) POLITRAUMATISMO. 2) FRATURA DE PAREDE POSTERIOR +
COLUNA POSTERIOR DO ACETÁBULO ESQUERDO. 3) OSTEOMIELITE DE PELVE.

4. Tratamento: 1) CIRURGIA EM 26/01/18: RETIRADA DE TRAÇÃO TRANSESQUELÉTICA +
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE ACETÁBULO ESQUERDO (REDUÇÃO CRUENTA
COM FIXAÇÃO POR PLACA E PARAFUSOS) + OSTEOTOMIA + TENOPLASTIA MULTIPLA.
2) CIRURGIA EM 09/02/18: TRATAMENTO CIRÚRGICO DE OSTEOMIELITE DE 'PELVE +
OSTEOTOMIA DE PELVE. 3) CIRURGIA EM 23/02/18: TRATAMENTO CIRÚRGICO DE
OSTEOMIELITE DE PELVE + OSTEOTOMIA DE PELVE. 4) ANTIBIOTICOTERAPIA.

5. Observação: ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

DATA: 23.8.2018
HORA: 14:39:14
PASTA: 01.08.2018
lGAS
RS

Dra. Jéssica Guido.
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rur••o:n"uOE SAÚDEDOESTADODEn:1I!~AM,IIJCO .,

OSPITAL •.d.;;'''
GETÚLIO VARGAS PeTí1arlíb1l'ó

Secretaria Estadual de Saúde
RELATÓRIO DA OPERAÇÃO

Nome: JOSÉ r.mz IRMÃo REG: 107472'6
Data da operação: 26/0112018

Operador: DR. VENÂNCIO fO auxiliar: DR. LUIZ IDRATA (R2)

r auxiliar: ~R. TÉRCIO VASCONCELOS (RI) 3° auxiliar: DRA. ANA ÁUREA (RI)
Anestesista: DR. VALBERTO

Diagnóstico pré-operatório:

FRATURA DE PAREDE POSTERIOR + COLUNA POSTERIOR DO ACETÁBULO
ESQUERDA

Tipo de operação:
RETIRADA DE TRAÇÃO TRANSESQlJEL'ÉD¬ --A+ TRATAMENTO CIR(lRGIcõ DE
FRATURA DE ACETÁBULO ESQUERDO (REDUÇÃO CRUENTA COM FIXAÇÃO
PORPLACAEPARAFUSOS)+~,(TENOPLASTIAMÚLJ"-

Descrição operatória:

1) Paciente em decúbito dorsal sob anestesia; .

2) Retirada tração esquelética transtibial

3) Paciente em decúbito lateral direito com auxílio de posicionadores

4) Realizada aposição de campos estéreis

5) Assepsia + antissepsia

6) Realizada incisão em face postero-lateral de quadril esquerdo (VIA DE KOCHER)

7) Realizado divulsão por planos - promovendo hemostasia.

8) Incisão/abertura em fascia,

9) TenóJise dos museu los rotadores externos (preservando m. quadrado femoral)

]O)Visualizado fratura acetabular

11) Redução cruenta de fratura acetabular

12) Fixação de fratura com 2 placas de reconstrução acetabular 3,5 de 8 furos e' ío furos +
10 parafusos corticais

13) Observada estabilidade da redução - testado mobilidade passiva articular;

14) Realizada lavagem com SFO,9%;

15) Tenoplaspia do glúteo médio + rotadores externos

16) Revisão da hemostasia;

17) Sutura por planos com Vicryl O

18) Sutura de pele com Nylon 2-0

19) Curativo esteéril
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,...r ,. DI! SA(,DE DO ESTADO DE PEAAAMJlVCO •

T(;LIO IV~GAS PeT~
Secretaria Estadual de Saúde

RELATÓRIO DA OPERAÇÃO

Nome: JOSÉ LUIZ IRMÃo REG: 1074726

Data da operação: 23/02/2018

Operador: DR. VENÂNCIO r auxiliar: DR. ARISSON LEITE (MR1)
2° auxiliar:

Anestesista: Dr. VALBERTO

Diagnóstico pré-operatório:

OSTEOl\1lELITE DE PELVE ESQUERDA

Tipo de operação: TRATAMENTO CIRURGICO DE OSTEOMIELITE DE PELVE +
OSTEOTOMIA DE PELVE "_....,, s____--

-,_.

Descriçãooperatória:

1) Paciente em decúbito lateral direito sob raquianestesia;

2) Assepsia + antissepsia;

3) Aposição de campos estéreis;

4) Realizada incisão obedecendo limites de incisão prévia;

5) Divulsão por planos com hemostasia e isolamento minucioso de estruturas nobres;

6) Identificado material de osteossintese aposicionado em acetabulo esquerdo;

7) Realizada curetagem de biofilme próximo a material de síntese;

8) Limpeza copiosa com SF 0,9%;

9) Revisão da hemostasia;

10) Aposição de dreno de penrose;

11) Sutura por planos com com vycril1.0 e nylon 3.0;

12) Curativo estéril;

13) Boa perfusão distal após o procedimento.
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Secretaria de ~a~e do Estado de Pernambuco •
SPITAl

Getúlio Vargas
SUMÁRIO DE ALTA

DATADAINTERNAç.A.O: ~ 01 I 'ZoI~-~ DATA DAALTA: 0'2 103 1...lQL~ DrASDE INTERNAÇÁO: O Z

5

OO DIÁRIA DEACOMPANHANTE

DIÁRIA DE UTI

O MUDANÇA DE PROCEDIMENTO

O USO DE ÓRTESE E PRÓTESE

HEMODIÁLISE

D USO DE FATORES DE COAGULAÇÃO

D USO DEOXrG~NIO

O

DATA

HGV.1010.V.1.2013.
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Secretaria Estadual de Saúde

SPITAL
VARGAS

RELATÓRIO DA OPERAÇÃO

Nome do paciente: JOSE LUIZIRMÃO Registro: 1074726

Data da operação: 09/02/2018

Operador: Dr. VENANCIO 1° auxiliar: MR2 LUIZ IDRATA

2° auxiliar: MR1 LYSON AGUIAR

Anestesista: DR VALBERTO

Diagnóstico pré-operatório: OSTEOMIELITE DE PELVE

Tipo de operação: TRATAMENTO CIRURGICO DE OSTEOMIELITE DE
PELVE +OSTEOTOMIA DE PELVE

Descrição operatória:
1) Paciente em decúbito dorsal sob anestesia

2) Assepsia e Antissepsia

3) Aposição dos campos cirúrgicos

4) Observada ferida operatória em região lateral da coxa esquerda com saída de

secreção pouco purulenta

5) Incisão sobre F.O prévia, com excisão das bordas e divulsão por planos

6) Limpeza copiosa com SFO,9% exaustivamente

7) Coleta de material para cultura

8) Aproximação cutânea

9) Observada perfusão distal boa após procedimento

10)Curativo .
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HOSP'1' AL GE1'UL\O \J "RG"S
EMERGÊNC'A

":xamesSolicitados: 1 - PatologiaClínica

cD'· --
:xames Solicitados: 1 - Especializados

de Exames:

CódigoProcedimento:
\ -:.. " ,_ 0"'...-

ot(oç.····

ITp.~+........""ntn ~Procedimentos:
I

_EstouCientedas normasexistenteneste Hospital.as quais integralmentee autorizoa realizaçãode tratamentos,clínicos
e/ou cirú rgicos, inclusivetransfusõese sem os examescomplementarese transporte se forem necessários.
Data: Nomecompleto legível:----------------­

Assinatura:.---------------------

bem como tenho absoluto conhecimento sobre
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HOSPITAL GETULIO VARGAS
eMERGÊNCIA .

Nome: JOSE LUIZ
Data Nasc.: 01/07/1967 .
CPF:

ow: Abertura Ocular
Escore: Hora:

Glasgow:RespostaVerbal
Escore: Hora:

EC,G', 15

1 de 2

Num. 21994604 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 13/06/2019 14:42:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061314424715100000021358843
Número do documento: 19061314424715100000021358843



Num. 21994604 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 13/06/2019 14:42:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061314424715100000021358843
Número do documento: 19061314424715100000021358843



Scanned by CamScanner

Num. 21994604 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 13/06/2019 14:42:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061314424715100000021358843
Número do documento: 19061314424715100000021358843



 

 
 

Estado Da Paraíba
Poder Judiciário

Comarca de ITABAIANA
JUÍZO DA 2A VARA

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]#
0800875-03.2019.8.15.0381
AUTOR: JOSE LUIZ IRMAO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 
DESPACHO

VISTOS E ETC.
 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais
exigidos pelo art. 98 do NCPC.
 
Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a
parte promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de
perícia judicial, de modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade
da prestação jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia
infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso
da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC),
motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3,
§3, c/c art. 159, V, do NCPC).
 
Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias.
 
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).
 
SEMPRE QUE NECESSÁRIO E POSSÍVEL, SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO
COMO CITAÇÃO, OFÍCIO, INTIMAÇÃO, MANDADO OU CARTA PRECATÓRIA.
 
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

 
ITABAIANA, datado e assinado eletronicamente 

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM  
Juiz de Direito
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